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Em de de 19 
L I NQ 869 

~~-2-~~-ª~E!!--~~--~2~~ 
A Câmara Munici pal de São José dos Campos decreta e 

eu sanci ono e promulgo a seguinte lei : - , 
~g~ - As aquisiçoes de imoveis feitas por Sin 

dicatos de Trabalhadores , para construção ou instalação de suas 
,,. A 

sedes ou serviços, ficam isentas do imposto sobre propriedade i 
mobiliária "inter- vivos", na extensão das áreas construídas pa ,. 
ra esse fim . 

~grafo l Q - As construçÕes ou instalaçÕes a que 
se refere êste artigo , deverão ter inÍcio no prazo de 24 (vinte 
e quatro) mêses, contados da aquisição do imÓvel sob pena de ca~ 
sação do benefÍcio . 

# A , 

~grafo 2Q - O imposto sera exigido a qualquer , 
tempo , caso seja dado ao imovel, ainda que parcialmente , destino 
diverso daquel e que motivou a isenção , salvo a alienação simulti 
nea de outro , destinado ao mesmo fim. , , , 

Parggrafo 3Q - Na hipotese do paragrafo anterior , o 
impÔsto será devido com o acrescimo moratÓrio de 20% (vinte por 

A # 

cento) , e se o recolhimento for expontaneo , o acrescimo sera de 
lO% (dez por cento) , calculados, em qualquer hipÓtese , sÔbre o , , 
valor do imovel na epoca do pagamento. 

~go 2Q - O disposto no artigo anterior aplica -
' N I se as associaçoes beneficentes registradas e aos servidores pu 

blicos da Muni~ipalidade . 

~go 3Q - Os favores previstos nesta l ei deverão 
ser reconhecidos a qualquer tempo, desde que a entidade faça prQ 

, ,.., #IV , 

va de direito na epoca da aquisiçao , nao se restituindo , porem,-,. , 
as importancias porventura ja pagas . , , 

Pg~~afo ~niuo - O exposto no presente artigo , apl1 
, , , , ' 

car- se-a, tambem aos debitos ja encaminhados a cobrança executi-
va, pagas as custas e demais despesas. 

Artigo 4g - O Executivo Munici pal expedirá , dentro 
de 90 (noventa) dias , regulamentação para a presente lei. 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor na data da ~ 
pedição do regul amento a que se refere o artigo anteri or . 

6 
~ , 

A!:llgo Q - Revogam- se as disposiçoes em con"tjrario . 
Prefeitura da Estincia de São Jowé ~~ CS}DB,Os, 5 de~ ~ 1962 

M i f (._ ~ '.. •. --


